
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

 
 

PROC. ELETRÔNICO:  11.169/2026 

 

Avenida Mário Gurgel, nº 2.502, Alto Lage, Cariacica/ES. CEP: 29.151-900 

LEI Nº 6.869, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO POLICIAL 

E DO BOMBEIRO MILITAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 90, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cariacica, o Dia Municipal do 

Policial e do Bombeiro Militar, a ser celebrado anualmente no dia 16 de 

outubro, em homenagem aos dois policiais militares brutalmente assassinados 

na data de 16 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º O Dia Municipal do Policial e do Bombeiro Militar passa a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Município, podendo o Poder Executivo, em 

conjunto com a Policia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Espírito Santo, promover ações educativas, sociais e de valorização 

institucional. 

 

Art. 3° As comemorações previstas nesta Lei têm por objetivo: 

 

I – reconhecer e valorizar o trabalho desempenhado pelos policiais e 

bombeiros militares; 

 

II – promover atividades de integração entre a comunidade e as corporações 

militares; 

 

III – fortalecer ações de prevenção, cidadania e segurança pública no 

Município; 
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IV – homenagear a memória daqueles que perderam a vida no exercício da 

função. 

 

Art. 4° O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que 

couber e for necessário, para sua execução. 

 

Art. 5° O Poder Executivo Municipal publicará a presente lei no que couber. 

 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

demais disposições em contrário. 

 

Cariacica/ES, 26 de março de 2026. 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 6.868, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE 
SESSÃO DE CINEMA ADAPTADA A PESSOAS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E SUAS 
FAMÍLIAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 
previstas no artigo 90, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1° Ficam as salas de cinemas localizadas nesse 
município obrigadas a reservar, no mínimo, uma sessão 
mensal destinada a pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e suas famílias.  
§1º Durante tais sessões, em que não serão exibidas 
publicidades comerciais, as luzes deverão estar levemente 
acesas e o volume de som será reduzido.  
§2º As pessoas com Transtorno de Espectro Autista e seus 
familiares terão acesso irrestrito à sala de exibição, sendo 
permitido entrar e sair ao longo da exibição.  
Art.2º As sessões deverão ser identificadas com o símbolo 
mundial do espectro autista, que será afixado na entrada 
da sala de exibição.  
Art.3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a 
presente Lei no que couber e for necessário, para sua 
aplicação.  
Art. 4º O Poder Executivo Municipal publicará a presente lei 
no que couber.  
Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 26 de março de 2026. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 6.869, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO POLICIAL E DO BOMBEIRO 
MILITAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 
previstas no artigo 90, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cariacica,  
o Dia Municipal do Policial e do Bombeiro Militar, a ser 
celebrado anualmente no dia 16 de outubro, em 
homenagem aos dois policiais militares brutalmente 
assassinados na data de 16 de outubro de 2022. 
Art. 2º O Dia Municipal do Policial e do Bombeiro Militar 
passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 
Município, podendo o Poder Executivo, em conjunto com a  
Policia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do  

Espírito Santo, promover ações educativas, sociais e de 
valorização institucional. 
Art. 3° As comemorações previstas nesta Lei têm por 
objetivo: 
I – reconhecer e valorizar o trabalho desempenhado pelos 
policiais e bombeiros militares; 

II – promover atividades de integração entre a comunidade 
e as corporações militares; 
III – fortalecer ações de prevenção, cidadania e segurança 
pública no Município; 
IV – homenagear a memória daqueles que perderam a vida 
no exercício da função. 
Art. 4° O Poder Executivo Municipal regulamentará a 
presente Lei no que couber e for necessário, para sua 
execução. 
Art. 5° O Poder Executivo Municipal publicará a presente lei 
no que couber. 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 26 de março de 2026. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 112 DE 27 DE MARÇO DE  2026 
ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.583.579,57 PARA O FIM 
QUE ESPECIFICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista a autorização contida no artigo 7º da Lei 
6835, publicada em 30 de dezembro de 2025. 

DECRETA: 
Art. 1º Fica Aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.583.579,57 (um milhão, quinhentos e oitenta e três mil, 
quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta e sete 
centavos), para atender a programação constante do Anexo 
I. 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 
Artigo anterior, serão provenientes de anulações 
parciais/totais de dotações orçamentárias, indicadas no 
Anexo II. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica, 27 de março de 2026. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

CARLOS RENATO MARTINS 
Secretário Municipal de Finanças  

 

DECRETOS 

 

LEIS 
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